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__________________________________________________________________

LEI Nº 4.203 – de 19 de junho de 2013.

Altera dispositivos da Lei n.º 1.991/88 (Lei de Uso 
e  Ocupação  do  Solo  Urbano),  na  forma  que 
menciona.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os clubes náuticos e sociais de recreação e lazer, localizados e estabelecidos 
anteriormente  a  esta  data,  que  estiverem  implantados  abaixo  da  Curva  de  Nível  53,00  m 
(cinquenta  e  três  metros),  são  passíveis  de  obterem  o  licenciamento  para  Averbação  e 
Regularização de construções já existentes, bem como, o licenciamento de obras de ampliação de 
suas instalações.

Art. 2º  No caso de ampliações estas não poderão ultrapassar a 2 (dois) pavimentos.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 19 de junho de 2013.

Luiz Augusto Schneider,
Prefeito Municipal.

Ricardo Barbará Dias,
Secretário Municipal de Administração.
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